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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Restinga

Portaria CRST/IFRS nº 59, de 26 de março de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 141, de 23.02.2024, publicada no DOU, de
28.02.2024, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a Banca Avaliadora
do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor VISITANTE, referente
ao Edital Campus Restinga nº 01/2024, de 19 de janeiro de 2024:

a) Área Atendimento Educacional Especializado

Membros Titulares

Diego Monte Blanco, matrícula nº 2023651

Gleison Samuel do Nacimento, matrícula nº 1669375

Márcia Pereira Pedroso, matrícula nº 1810317

Membros Suplentes

Alexsandro Cristóvão Bonatto, matrícula nº 3306618

         

            b) Área Agropecuária

Membros Titulares

Daniela Sanfelice, matrícula nº 1867761

Jovani Zalamena, matrícula nº 2933966

Tadeu Luís Tiecher, matrícula nº 1407827

Membros Suplentes

Daniela Nicoletti Favero, matrícula nº 3191767

Mário Augusto Correia San Segundo, matrícula nº 2018190
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             c) Área Gestão e Negócios

Membros Titulares

Daniel Battaglia, matrícula nº 1806130

Divane Floreni Soares Leal, matrícula nº 1798005

Nilson Varella Rübenich, matrícula nº 3210057

Membros Suplentes

Cassiana Grigoletto, matrícula nº 1567589

Marcelo Machado Barbosa Pinto, matrícula nº 1292771

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

 

RUDINEI MULLER

Documento assinado eletronicamente por RUDINEI MULLER, Diretor(a), em 26/03/2024, às 16:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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